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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 094n9-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: GEONORTE - Geologia do Norte Ltda.

ENDEREÇo PARA coRREspox»ÊxcIl: Estrada Manoel Urbano, km 3,5, Ramal do Brito,
no 03, Distrito Cacau Pirera , lranduba-AM

G9VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

INscruÇÂo Esr,c,ou,{L: 04.2 1 0.965-5

Fax:

PRoc Esso Ns : 5206 12022-05

ArI!'TDADE: Berço de atracação e britamento de rochas

Loclr,rzlçÂo DÀ ATTvTDADE: Estrada Manoel Urbano, km 3,5, Ramal do Brito, no 03,
Distrito Cacau Pirera, nas coordenadas geográficas: 801 0309'01,64"5 e
60005'43,10'W; B02 0309'02,50"S e 60005'39,97'W; B03 0309'05,73'S e
60005'40,36'W; 804 0309'05,08"S e 60005'43,53'W; lranduba-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a atracação de balsas para o britamento e moagem de rochas
diversas, incluindo calcário, seixo e resíduos da construçâo civil em uma área de 1,0
ha.

Porrxclll PoluIDoúDEGRADloon: Médio

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LrcErç,1: 02 Anos.

Atenção:

Ponrr: Pequeno

Ests lic€nça é compost! de l5 restrições c/ou condições consttntes tro verso, cujo rão
cumprimcrto/sÍendlúetrto sujeitrrí s sur itrvalidsçáo e/oü ss penrlidrdes previstrs em rormes.
Esta liceDça trão comprovr trGm substitui o docümeDto de propriedrde, de posse oü de domínio do
imóvcl.
Est, licelç8 deve estar dfuposta de forma visíyel (frente e verso), no local onde é desenvolvida a
atividsde.
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Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'094/19.01

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 diss, antes do vencimento, conforme art.23, dalx,i n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 520612022-05.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâ,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, arnazenaÍ, transportaÍ e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

E. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLeí n" 5.197167.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização.

10. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificação de indícios de vestígios
arqueológicos, históricos ou aÍísticos no local afetado pelas obras, e comunicar ao IPHÀN e

ao IPAAM;
11. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário

compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
00212009).

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009).

13. Apresentar no pram de 30 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF
14. Apresentar a este IPAAM semstrrlmente, relatório de desenvolvimento das atividades

contendo: Cronograma fisico de progresso das atividades desenvolvidas, descriçãp dos

resultados alcançados e o estágio de recuperaçâo da fue4, acompanhado de relatório
fotográfico com ART do responsável técnico pela execução.

15. Apresentar no pra,zo de 90 dias, Termo de Compromisso de Compensaçlio
Ambiental - TCCÀ, atividade encontra-se totalmente e- Área de Preservaçâo
Permanente - APP com de 1,0865ha


